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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 03 DE JANEIRO DE 2022 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 001/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 

RESOLVE, 
Art. 1º - DESIGNAR, JOSEFA SANDRA FERREIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 273.532.668-30, RG nº 35203119-0 SSP/SP, ao Cargo Comissionado 
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo SM-01, nos termos do art.109 da 
Lei Municipal 08/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 002/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, LENILSON BEZERRA DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 991.430.114-20, RG nº 1.840.619 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo SM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 003/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 

Art. 1º - Nomear, IANELLY DA SILVA COSTA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF nº 065.540.464-37, RG nº 3.376.647 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo SM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 004/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, EDIJACI MARIA DE ARAÚJO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF nº 022.455.034-90, RG nº 5.197.447 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo SM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 005/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Designar, JOSE ARIMATEIA QUEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF nº 055.921.224-03, RG nº 2.882.623 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo SM-01, nos termos do 
art.109 da Lei Municipal 08/2005.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 006/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Designar, JOSEFA SIVANILDA DE SIQUEIRA SANTOS, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF nº 021.500.924-09, RG nº 5.159.351 SSP/PE, ao Cargo 
Comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo SM-01, nos termos do art.109 da Lei 
Municipal 08/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 007/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Designar, MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO PEREIRA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 039.776.37436, RG nº 2.146.239 SSP-PB, ao Cargo 
Comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTOS 
E LAZER, Símbolo SM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 008/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, NATELSON CARDOSO DE LAGOS, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 044.917.154-08, RG nº 2.754.945 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 009/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, LUCIANO VIANA DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF 916.857.024-49, RG nº 11.848 OAB/PB, ao Cargo Comissionado de 
PROCURADOR MUNICIPAL, Símbolo PM-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 010/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 

RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOSÉ BEDEU DE FARIAS QUIRINO, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 095.652.124-50, RG nº 3.652.438, ao Cargo Comissionado de CHEFE DE 
GABINETE, Símbolo CG-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 011/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOSÉ ROSIMALDO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF nº 685.862.644-15, RG nº 072.530.944-7 MEX, ao Cargo Comissionado de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 012/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 107.111.624-09, RG nº 3.868.350 SDS-PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 013/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, SEBASTIÃO JOÃO DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 861.590.624-68, RG nº 4.456.152 SSP-PE, ao Cargo Comissionado de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 014/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, RAFAEL DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

nº 128.871.924-85, RG nº 4.317.527 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE PROTOCOLO E PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 015/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JUÇARA QUINTANS DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 070.525.834-37, RG nº 3.205.291 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE LICITAÇÕES PROCESSOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS- lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 016/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, MARIA APARECIDA DE BRITO CAMPOS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF nº 094.592.414-33, RG nº 3.750.293 SDS-PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE FREQUÊNCIA, FOLHA DE 
PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES SOCIAIS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 017/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, ANA MERCIA FERNANDES RIBEIROS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF nº 097.487.434-54, RG nº 3.962.860 SDS-PB, ao Cargo 
Comissionado de TESOUREIRA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo TS-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 018/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 

RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, WELINTON ALEXANDRE PEREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 100.565.694-08, RG nº 3.652.302 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 019/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, MARIA JOSÉ LEMOS TORRES, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 121.614.864-38, RG nº 3.868.529 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 020/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOÃO EMIDIO DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF nº 174.668.918-88, RG nº 3.339.935 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE PREDIOS E PRAÇAS PÚBLICAS- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 021/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, AGAMILDO SOARES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 107.091.874-16, RG nº 3.868.143 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE CONTROLE DOS TRANSPORTES- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 022/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, ANTÔNIO DE FREITAS DEODATO, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 092.703.244-94, RG nº 3.868.187 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA- lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 023/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOSE ERIONALDO ALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 053.748.144-35, RG nº 989.188 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE QUADRAS 
POLIESPORTIVAS E CAMPOS DE FUBETEBOL- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTOS E LAZER, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
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 PORTARIA Nº 024/2022. 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, KLAYTON RIDELMENDES DE LAGOS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF nº 046.766.654-47, RG nº 2.944.697 SSP-PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO AO FUTEBOL AMADOR- 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTOS E 
LAZER, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 025/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 

Art. 1º - Designar, ANA RITA JORDÃO PEREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 862.405.104-59, RG nº 4.464.172 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
DIRETORA ESCOLAR- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Símbolo DE-02. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 026/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º -Nomear, REGINALDO FARIAS DE QUEIROS JUNIOR, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF nº 111.594.664-16, RG nº 3.899.213 SDS-PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETOR ADJUNTO ESCOLAR- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo DE-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 027/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 

Art. 1º - Nomear, JOSE DIONES NUNES SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 064.826.384-30, RG nº 2.882.235 SDS-PB, ao Cargo Comissionado 
de DIRETOR ESCOLAR- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Símbolo DE-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 028/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º -Nomear, MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 569.994.294-72, RG nº 1.207.693 SDS-PB, ao Cargo Comissionado 
de DIRETORA ADJUNTO ESCOLAR- lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Símbolo DE-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 029/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, RÁULE PLUMA DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF nº 086.931.154-99, RG nº 10.395.279 SSDS-PE, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE APOIO AO CRAS- lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 030/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, SUÊNIA MARIA OLIVEIRA NUNES, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 060.582.634-09, RG nº 3.423.816 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE APOIO A PROGRAMAS DO GOVERNO 
FEDERAL E ESTADUAL - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 031/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 

RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, SEBASTIÃO RIZONALDO FARIAS DA SILVA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF nº 062.558.804-51, RG nº 3.158.931 SSP-PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 032/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, ERIMAR FERREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 
037.537.484-12, RG nº 1.975.935 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 
AMBIENTE, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 033/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JAILSON LEMOS DE QUEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 075.817.374-11, RG nº 3.339.974 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 
AGRÍCOLA- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 034/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, IZABELLE JORDANIA FERREIRA DE AGUIAR, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF nº 100.608.014-76, RG nº 3.750.193 SDS-PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE PECUÁRIA- lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 
AMBIENTE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
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 PORTARIA Nº 035/2022. 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOSÉ TARCISIO BATISTA CÉSAR, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 040.819.264-09, RG nº 2.521.277 SDS-PB, ao Cargo Comissionado 
de COORDENADOR DE DIVISÃO DE ABASTECIMENTO RURAL- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 
AMBIENTE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 036/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 

Art. 1º - Nomear, JERFESSON JOHAN SOARES DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF nº 040.819.264-09, RG nº 2.521.277 SDS-PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO 
PRODUTOR RURAL- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 037/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOAQUIM FERNANDES DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 051.362.924-66, RG nº 1.777.203 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE MATADOURO PÚBLICO- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 038/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, ANTÔNIO NUNES DE ARAÚJO FILHO, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF nº 105.809.634-62, RG nº 3.882.497 SSP-PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 039/2022. 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, MARIA LUCILENE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF nº 028.118.524-76, RG nº 2.300.504 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO- lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 040/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, INARA LAVINIA DE SOUZA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF nº 105.798.234-23, RG nº SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DOS ESF’S – lotada na SECRETARIA MUNICIPAL  

DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 041/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, FELIPE DA SILVA LIMA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF nº 100.566.934-19, RG nº 3.750.111 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 042/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 

RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOÃO DAVI DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 
nº 705.009.914-72, RG nº 3.114.858 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE CONTROLE DE DOENÇAS- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 043/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, NATALIA MARIA DOS SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 122.851.494-17, RG nº 4.046.770 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE TRANSPORTES DA SAÚDE- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 044/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, ADRIANA DE AMURIM DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 042.887.904-76, RG nº 1.856.724 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÁFEGO- lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 045/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JEFFSON DHONES FERREIRA NASCIMENTO, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF nº 096.720.174-80, RG nº 3.766.765 SDS-PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo 
DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 046/2022  

 
DESIGNA PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E MEMBROS DE SUA EQUIPE DE APOIO, PARA 
ATUAÇÃO NAS LICITAÇÕES COM FUNDAMENTO NA LEI NO 

14.133/2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB 
PARA O ANO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste município e demais legislação em vigor;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Fica designado o senhor JOSÉ JOMÁRIO DE SOUSA, para exercer 
a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de proceder 
aos trabalhos relacionados com o processamento e julgamento das 
licitações no âmbito da Prefeitura Municipal de Congo-PB, com fundamento 
na Lei no 14.133 de 01 de abril de 2021.  
 
Art. 2º - Fica designada a equipe de apoio ao Agente de Contratação, com 
a finalidade de auxiliarem o mesmo em todas as fases do processo licitatório, 
com fundamento na legislação supracitada, sendo esta, composta pelos 
seguintes membros:  
 
IRENE NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES  
SEBASTIÃO TENÓRIO DA SILVA  
SUPLENTE: MARIA JOSÉ LEMOS TORRES  
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Congo-PB 03 de janeiro de 2022.  
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

PORTARIA Nº 047/2022.  
 
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB, PARA O ANO DE 2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
RESOLVE:  
 
Art.1º- Nomeia a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, para o 
período de 03 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, composta pelos 
seguintes membros:  
PRESIDENTE: JUÇARA QUINTANS DA SILVA  
SECRETÁRIO: JOSÉ JOMÁRIO DE SOUSA  
MEMBRO:SEBASTIÃO TENÓRIO DA SILVA  
SUPLENTE: ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES 
  
Art.2º- Na ausência ou impedimento do Presidente, este será substituído 
pelo secretário, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, 
enquanto que o suplente funcionará como membro.  
 
Art.3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 
Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Congo-PB,03 de janeiro de 2022.  
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PORTARIA Nº 048/2022.  
 
DESIGNA PARA O EXERCICIO DAS ATRIBUIÇÕES DE PREGOEIRO E 
MEMBROS DE SUA EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONGO PARA O ANO DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor;  
 
RESOLVE:  
 
Art.1º- Fica designado o senhor RAFAEL DE FARIAS, para exercer a 
função de PREGOEIRO OFICIAL, com a finalidade de proceder aos 
trabalhos relacionados com o processamento e julgamento das licitações no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Congo-PB, na MODALIDADE PREGÃO.  
 
Art.2º- Fica designada a equipe de apoio ao Pregoeiro, com a finalidade de 
auxiliarem o Pregoeiro Oficial em todas as fases do processo licitatório, na 
modalidade pregão, sendo esta composta pelos seguintes membros:  
SEBASTIÃO TENÓRIO DA SILVA  
JOSÉ JOMÁRIO DE SOUSA  
ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES  
 
Art.3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Congo-PB,03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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 PORTARIA Nº 049/2022. 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, MARIA JOSÉ PAULINO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 023.756.194-80, RG nº 2.301.362 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE ALMOXARIFADO, COMPRAS E SERVIÇOS, 
Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 050/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, MAURICIO FLAVIANO NUNES DE FARIAS, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF 030.911.184-60, RG nº 1.962.723 SSP-PB, ao Cargo 
Comissionado de ASSESSOR ESPECIAL, Símbolo AE-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 051/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, GILVAN NORBERTO QUIRINO MARTINS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 032.749.707-60, RG nº 4.836.528 SDS-PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE ESTOCAGEM E 
DISTRIBUIÇÃO- lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-
03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 052/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOSE GILVAN FERNANDES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF 075.875.954-14, RG nº 2.301.196 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE AUTOMOTORES- 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 053/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 

RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, GIMINIANO DE AMORIM NETO, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 053.265.524-93, RG nº 2.754.726 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA- lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 054/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, JOSE JOAQUIM DE LIMA NUNES, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 027.364.724-54, RG nº 2.072.769 SDS-PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE HABITAÇÃO POPULAR- lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
Símbolo CD-03. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA Nº 055/2022. 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
RESOLVE, 
Art. 1º - Nomear, GLAUCIA TATIANA NEVES ARAÚJO, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 893.220.614-72, RG nº 1.661.890 SSP-PB, ao Cargo Comissionado de 
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE, Símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 03 de janeiro de 2022. 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 03 DE JANEIRO DE 2022 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JESSICA RAYANE MENDES DE FARIAS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JESSICA RAYANE MENDES DE FARIAS, portadora do RG nº. 4.303.529SDS/PB, e 
CPF n°.130.167.774-44, residente e domiciliado na Rua Luiza Ursino de Oliveira, 
Centro, Congo -PB, para a função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-
EIP, designado para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 
Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 

pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.243.2009.2050 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FNAS - CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JESSICA RAYANE MENDES DE FARIAS 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2022  
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MÍRYAN LAYANE NUNES BEZERRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MÍRYAN LAYANNE NUNES BEZERRA, portador do RG nº. 4.431.464 SDS/PB, e CPF 
n°.136.384.744-96, residente e domiciliado na Rua Aderaldo Pereira, Centro, Congo -
PB, para a função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, designado 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

08.243.2009.2050 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FNAS - CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

 
CONTRATANTE 

MIRYAN LAYANNE NUNES BEZERRA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 03 DE JANEIRO DE 2022 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA HELENA COSTA LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA HELENA COSTA LIMA, portadora do RG nº. 4.119.076 SDS/PB, e CPF 
n°.703.991.164-78, residente e domiciliado na Rua Luiza Ursino de Oliveira, Centro, 
Congo -PB, para a função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, 
designado para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 
Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 

pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.243.2009.2050 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FNAS - CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
MARIA HELENA COSTA LIMA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2022 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JANAINA FERREIRA BATISTA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JANAINA FERREIRA BATISTA, portadora do RG nº. 3.553.703 SDS/PB, e CPF 
n°.086.860.404-62, residente e domiciliado na Rua Manoel Conegundes de Oliveira, 
Centro, Congo -PB, para a função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-
EIP, designado para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 
Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 

pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 

contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.243.2009.2050 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FNAS - CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JANAINA FERREIRA BATISTA 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 03 DE JANEIRO DE 2022 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA GILDENE CHAVES DE SOUSA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
GILDENE CHAVES DE SOUSA, portadora do RG nº. 2.301.218 SDS/PB, e CPF 
n°.040.085.184-95, residente e domiciliado na Rua José Lucas Irmão, Centro, Congo -
PB, para a função de SUPERVISORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, 
designado para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 
Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pela CONTRATADA, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.500,00(Um mil e quinhentos reais), pagos 

mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 

contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.243.2009.2050 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FNAS - CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
GILDENE CHAVES DE SOUSA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA EDIVÂNIA CLEMENTINA DO NASCIMENTO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA EDIVÂNIA CLEMENTINA DO NASCIMENTO, portadora do RG nº. 3.092.392 
SSP/PB, e CPF n°.059.973.634-81, residente e domiciliado na Rua Vicente José 
Bezerra, Centro, Congo -PB, para a função de VISITADORA DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ-EIP, designado para a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 

pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 

contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.243.2009.2050 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FNAS - CRIANÇA FELIZ 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
MARIA EDIVÂNIA CLEMENTINA DO NASCIMENTO 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 03 DE JANEIRO DE 2022 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR FELIPE DA SILVA NUNES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
FELIPE DA SILVA NUNES, portador do RG nº. 4.246.097 SDS/PB, e CPF 
n°.708.704.874-00, residente e domiciliado na Rua Ver. Edberto Alves de Sousa, 
Centro, Congo -PB, para a função de GESTOR DO BOLSA FAMÍLIA-EIP, designado 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.244.2009.2054 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
FELIPE DA SILVA NUNES 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 008/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR ÉVERTON FERNANDO OLIVEIRA SANTOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
ÉVERTON FERNANDO OLIVEIRA SANTOS, portador do RG nº. 7.307.091 SSDS/PE, 
e CPF n°.091.317.894-20, residente e domiciliado na Rua Aderaldo Pereira, Centro, 
Congo-PB, para a função de ASSISTENTE SOCIAL-EIP, designado para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de 
acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.700,00(Um mil e setecentos reais), pagos 
mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.244.2009.2054 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas 
. 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ÉVERTON FERNANDO OLIVEIRA SANTOS 

CONTRATADO 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR ANDERSON LUIZ DA SILVA DUQUE, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
ANDERSON LUIZ DA SILVA DUQUE, portador do RG nº. 7.805.758 SDS/PE, e CPF 
n°.074.993.384-44, residente e domiciliado na Rua José Jeronimo Neto, Centro, 
Jataúba-PE, para a função de PSICOLOGO-EIP, designado para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.700,00(Um mil e setecentos reais), pagos 
mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.244.2009.2054 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ANDERSON LUIZ SILVA DUQUE 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°010/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA portadora do RG nº 50.188.759-3 SSP-SP, e CPF 
n°.121.672.464-47, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, centro, Congo-
PB, para a função de PSICOLOGA-EIP, designado para o Centro de Atenção 
Psicossocial- CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADA, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais), pagos 
mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA 

CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº 8.321.674 SDS-PB, e 
CPF n°.089.254.664-65, residente e domiciliada na Rua Dom Luiz de Brito, centro, 
Brejo da Madre de Deus - PE, para a função de PSICOLOGA ESPECIALISTA EM 
SAÚDE MENTAL-EIP, designado para o Centro de Atenção Psicossocial- CAPS, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADA, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais), pagos 
mensalmente, com carga horária de 20(vinte) horas semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSEANA DE ALMEIDA DIAS, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSEANA DE ALMEIDA DIAS, portadora do RG nº 3.549.607 SDS-PB, e CPF 
n°.084.114.214-90, residente e domiciliada na Rua Luiz Tenório Leão, centro, 
Caraúbas-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, designado para o Centro de 
Atenção Psicossocial- CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADA, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais), pagos 
mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

CONTRATANTE 
 

JOSEANA DE ALMEIDA DIAS 
CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA GLEICA LEITE DA SILVA LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
GLEICA LEITE DA SILVA LIMA, portadora do RG nº 4.169.857 SDS-PB, e CPF 
n°.095.937.444-28, residente e domiciliada na Rua Lindolfo Campos, centro, Congo-
PB, para a função de TECNICA EDUCACIONAL-EIP, designado para o Centro de 
Atenção Psicossocial- CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
GLEICA LEITE DA SILVA LIMA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA ANA FRANCISCA FERNANDES SALES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
ANA FRANCISCA FERNANDES SALES, portadora do RG nº 3.868.518 SDS-PB, e 
CPF n°.126.631.504-79, residente e domiciliada na Rua Vicente Nogueira Filho, centro, 
Congo-PB, para a função de TÉCNICO ADMINISTRATIVO-EIP, designado para o 
Centro de Atenção Psicossocial- CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ANA FRANCISCA FERNANDES SALES 

CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA SHIRLEY DE MOURA SANTOS, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
SHIRLEY DE MOURA SANTOS, portadora do RG nº 4.240.868 SDS-PB, e CPF 
n°.717.168.924-73, residente e domiciliada na Rua Juazeiro, centro, Congo-PB, para a 
função de TÉCNICO ADMINISTRATIVO-EIP, designado para o Centro de Atenção 
Psicossocial- CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
SHIRLEY DE MOURA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR ENOQUE CANDIDO FEITOZA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
ENOQUE CANDIDO FEITOZA, portador do RG nº 1.687.032 SSP-PB, e CPF 
n°.735.118.284-04, residente e domiciliado na Rua Rosália Morais Lucas, Centro, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ENOQUE CANDIDO FEITOZA 

CONTRATADO 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JAELTON DE SOUSA ALMEIDA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
JAELTON DE SOUSA ALMEIDA, portador do RG nº 56.645.178-5 SSP-SP, e CPF 
n°.078.317., residente e domiciliado no Sitio Santa Rita, Zona Rural, Congo-PB, para a 
função de ATENDENTE-SALA DE APOIO E COMBATE AO COVID-19, designado para 
a Secretaria Municipal de Saúde, atuando na marcação de testes de covid-19 e suporte, 
no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JAELTON DE SOUSA ALMEIDA 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, portador do RG nº 3.423.802 SSP-PB, 
e CPF n°.078.317.254-07, residente e domiciliado na Rua Ministro José Américo, 
Centro, Congo-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS 

CONTRATADO 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 019/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOSE VAMBERTO DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
JOSE VAMBERTO DA SILVA, portador do RG nº 50.902.536-5 SSP-SP, e CPF 
n°.286.148.508-67, residente e domiciliado no Sitio Carmo, Zona Rural, Congo-PB, 
para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no município 
de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOSE VAMBERTO DA SILVA 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR FRANCISCO BEZERRA EVANGELISTA NETO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
FRANCISCO BEZERRA EVANGELISTA NETO portador do RG nº 55.594.368-9 SSP-
SP, e CPF n°.107.105.624-70, residente e domiciliado no Sitio Juazeiro, Zona Rural, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
FRANCISCO BEZERRA EVANGELISTA NETO 

CONTRATADO 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOSE HELBER ALVES DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
JOSÉ HELBER ALVES DA SILVA, portador do RG nº 3.750.188 SDS-PB, e CPF 
n°.100.567.154-04, residente e domiciliado na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOSE HELBER ALVES DA SILVA 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 022/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOSE SERGIO BATISTA GONÇALVES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
JOSÉ SERGIO BATISTA GONÇALVES, portador do RG nº 2.301.215 SPS-PB, e CPF 
n°.053.301.094-26, residente e domiciliado no Sitio Barra do Rio, zona rural, Congo-PB, 
para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no município 
de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOSE SERGIO BATISTA GONÇALVES 

CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR EMESSON DA SILVA FEITOZA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
EMESSON DA SILVA FEITOZA, portador do RG nº 3.634.108 SDS-PB, e CPF 
n°.095.312.274-38, residente e domiciliado na Rua José de Oliveira Marcolino, Centro, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
EMESSON DA SILVA FEITOZA 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR SANDRO ROBERTO GOMES REINALDO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
SANDRO ROBERTO GOMES REINALDO, portador do RG nº 1.953.471 SSP-PB, e 
CPF n°.020.222.674-35, residente e domiciliado no Sitio Conceição, Zona Rural, Sumé-
PB, para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
SANDRO ROBERTO GOMES REINALDO 

CONTRATADO 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR LINDOMAR RAMOS DE ARAUJO, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO, portador do RG nº 1.856.780 SSP-PB, e CPF 
n°.033.337.004-09, residente e domiciliado na Rua Governador Antônio Mariz, centro, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 026/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR CLEYTON ANDERSON LUSTOSA RAMALHO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
CLEYTON ANDERSON LUSTOSA RAMALHO, portador do RG nº 3.892.277 SDS/PB, 
e CPF n°.107.899.094-80, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, Centro, São 
José do Egito-PE, para a função de CIRURGIÃO DENTISTA, designado para o PSFI, 
no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 3.350,00(três mil e trezentos e cinquenta reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
CLEYTON ANDERSON LUSTOSA RAMALHO 

CONTRATADO 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 027/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR ALBERTO GENIVAL BEZERRA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
ALBERTO GENIVAL BEZERRA SILVA, portador do RG nº 2.660.434 SDS-PB, e CPF 
n°.057.773.504-70, residente e domiciliado na Rua Aderaldo Pereira, Centro, Congo-
PB, para a função de TECNICO EM ENFERMAGEM-EIP, designado para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ALBERTO GENIVAL BEZERRA SILVA 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°028/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA VERIDIANA BEZERRA XAVIER, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
VERIDIANA BEZERRA XAVIER, portadora do RG nº 3.334.318 SDS-PB, e CPF 
n°.079.820.324-27, residente e domiciliada na Rua Aleixo Bezerra, Centro, Sumé-PB, 
para a função de ENFERMEIRA-EIP, designado para o Centro de Saúde, no município 
de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
VERIDIANA BEZERRA XAVIER 

CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 029/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARIA NAZARE DE SOUSA RODRIGUES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARIA NAZARE DE SOUSA RODRIGUES, portadora do RG nº 1.846.000 SDS-PB, e 
CPF n°.029.597.904-64, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Tio, Centro, 
Congo-PB, para a função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM-EIP, designada para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
MARIA NAZARE DE SOUSA RODRIGUES 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 030/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA MARCIA ALVES FEITOZA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
MARCIA ALVES FEITOZA SILVA, portadora do RG nº 2.593.689 SDS-PB, e CPF 
n°.043.652.184-92, residente e domiciliado na Rua Chateaubriand Pereira, Centro, 
Congo-PB, para a função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM-EIP, designada para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
MARCIA ALVES FEITOZA SILVA 

CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 031/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA, portadora do RG nº 1.856.905 SDS-PB, e CPF 
n°.030.371.404-29, residente e domiciliado no Sitio Mulungu, Centro, Congo-PB, para 
a função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM-EIP, designado para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOSELEIDE DE SOUSA FEITOSA 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 032/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA EDINALVA MORAES DOS SANTOS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
EDINALVA MORAES DOS SANTOS, portadora do RG nº 1.531.133 SDS-PB, e CPF 
n°.753.861.784-15, residente e domiciliada na Rua Ver. Antônio Bernardo de Sousa, 
centro, Serra Branca-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, designado para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
EDINALVA MORAES DOS SANTOS 

CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 33/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES, portadora do RG nº 4.248.020 SDS-PB, e 
CPF n°.122.976.984-61, residente e domiciliada na Rua José de Oliveira Marcolino, 
Centro, Congo-PB, para a função de TÉCNICA EM ENFERMAGEM -EIP, designada 
para o PSFI, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES  

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 34/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA JESSICA MAYARA DA SILVA BRAZ, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
JESSICA MAYARA DA SILVA BRAZ, portadora do RG nº 3.696.018 SDS-PB, e CPF 
n°.095.373.674-10, residente e domiciliada na Rua Jose de Gouveia, Bairro Santa 
Rosa, Sumé-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, designado para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JESSICA MAYARA DA SILVA BRAZ 

CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 35/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR REGINALDO SANTANA LIMA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
REGINALDO SANTANA LIMA, portador do RG nº 701.086.254 SSP-BA, e CPF 
n°.930.611.295-53, residente e domiciliado na Rua José Bezerra de Farias, Centro, 
Camalaú-PB, para a função de ENFERMEIRO-EIP, designado para o Centro de Saúde, 
no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 

iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 

conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
REGINALDO SANTANA LIMA 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 36/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA TAINARA MARIA DOS SANTOS, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
TAINARA MARIA DOS SANTOS, portadora do RG nº. 4.919.655 SDS/PB, e CPF 
n°.147.284.414-90, residente e domiciliado na Rua Manoel Firmino da Silva, Centro, 
Congo -PB, para a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em cumprimento da 
Licença a Maternidade da Servidora Efetiva Marta Edilia Bezerra Carneiro, Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Congo-
PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de 
acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 

pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04(quatro) meses, iniciando-se 
em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de abril de 2022, não sendo devida 
nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

V. Pelo término do prazo contratual 
VI. Por iniciativa do contratado 

VII. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
VIII. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 

contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
TAINARA MARIA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 37/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA RITA ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora, 
RITA ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA, portadora do RG nº 2.838.584 SDS-PB, e CPF 
n°.060.826.004-52, residente e domiciliado na Rua Adamastor de Araújo, Carro 
Quebrado, Sumé-PB, para a função de ENFERMAGEM-EIP, designada para o Centro 
de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho 
de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00(Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 02(dois) meses e 28 dias, 
iniciando-se em 03 de janeiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não 
sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 03 de janeiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
RITA ANGÉLICA ARAÚJO DA SILVA 

CONTRATADA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2022 
 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rua Senador Rui Carneiro, S/N - Centro - Congo - PB, 
às 08:30 horas do dia 21 de janeiro de 2022, licitação modalidade Tomada 
de Preços, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL DO CONGO/PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
3359–1100. E-mail: licitacaocongo@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.  
 

Congo - PB, 03 de janeiro de 2022 
 

JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Presidente da Comissão 
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